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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO

PORTARIA/EDITAL: 003/2014-CJRMB

PERÍODO: 25 a 27/03/2014

JUIZ RESPONSÁVEL: Juiz Corregedor Charles Menezes Barros

1 - INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Unidade Judicial: Justiça Militar do Estado do Pará

1.2- Competência: Crimes Militares e Ações Judiciais Cíveis contra Atos
Disciplinares Militares.

1.3- Juiz de Direito:

Nome: José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Jr.

Período de exercício: desde 1998

1.4- Quadro Funcional1 (incluindo estagiários e conciliadores)

GABINETE:

Nome: Márcia Cristina de Vasconcellos Araújo
Cargo: Chefe da Divisão de Apoio Judiciário
Ato nomeação: Portaria n°. 0785/2001-GP - data: 13/06/2001
Ato lotação - Portaria n°. 0785/2001-GP - data: 13/06/2001

Nome: Lúcia Helena Leitão Leal

Cargo: Analista Judiciário
Ato nomeação: Portaria n° 643-GP - data: 04/10/1988
Ato lotação - data: 1275/2004-GP - data: 1°/10/2004

Estagiárias:

Nome: Ayrsha Amoede de Azevedo
Termos de Compromissos firmado com o lEL: 00314-01101/2013/PA,
vigência 27/08/2013 a 27/02/2014 e 0314-0311/2014/PA, vigêmcoa
03/03/2014 a 03/09/2014

Nome: Ana Carla Rodrigues Gonçalves
Termo de Compromisso firmado com o lEL: 00314-01158/2013/PA, vigência
04/09/2013 a 04/03/2014. Aditivo 0314-01158-01 TA/2014, vigência
05/03/2014 a 04/09/2014.

Nos casos de secretarias não estatizadas incluir informação sobre Data de
contratação e o ns. da CTPS.

2) -"'
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SECRETARIA:

Nome: Antônio José de Matos Resque
Cargo: Analista Judiciário, exercendo a Função Gratificada de Diretor de
Secretaria

Ato nomeação: Portaria n° 0364/86-GP - data: 26/11/1986
Ato lotação: Portaria n° 1.186/2009-GP, data 27/05/2009

Nome: Emanuel Nazareno da Costa Santos

Cargo: Analista Judiciário
Ato nomeação: Portaria n° 0364/86-GP - data: 26/11/1986
Ato lotação: Portaria n° 0364/86-GP - data: 26/11/1986

Nome: Simone Cavalcante Monteiro

Cargo: Assessor Judiciário
Ato nomeação: Portaria n° 0200/96-GP data: 07/03/1996
Ato lotação: Portaria n° 019/2012 - DA, data 12/05/2012

Nome: Érika de Babilônia Ribeiro dos Reis Wanzeler
Cargo: Auxiliar Judiciário
Ato nomeação: Portaria n° 3231-GP - data:23/082013
Ato nomeação: Portaria n° 3231-GP - data:23/08/2013

Nome: Irédia Lúcia Silva Lisboa

Cargo: Assessor Judiciário
Ato nomeação: Portaria n° 147 - GP- data:17/01/2014
Ato lotação: Portaria n° 0004/2014 - JME - data: 20/01/2014

Nome: Augusto César Romono da Costa
Cargo: Assessor Judiciário
Ato nomeação:
Ato lotação: Portaria n° 0004/2014 - JME - data: 20/01/2014

oV

Estagiárias:

Nome: Evelin Priscila Costa Chagas
Termo de Compromisso firmado com o lEL: 0314-0019/2014-PA, vigência
17/02/2014 a 16/08/2014.

Nome: Suedy Marconde de Oliveira
Termo de Compromisso firmado com o lEL: 0314-0073/2012/PA, vigência
03/04/2012 a 03/10/2012. Aditivos: 03140073/01TA/2012PA, vigência
04/10/2012 a 04/04/2013; 0314-0073-02TA/2012/PA, vigência 05/04/2013 a
04/10/2013; 0314-0073-03-TA/2013-PA, vigência 05/10/2013 a 04/04/2014.

DEMAIS SETORES (ADMINISTRATIVO):

1. Jandira Soares Lima - Oficial de Justiça Avaliador Secretaria

2. José Maria Costa Júnior - Oficial de Justiça Avaliador Secretaria
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3. João Batista Romanholy Ferreira - Analista Judiciário Dpto Administrativo

4. João Ricardo Gouvêa Pereira - Assessor Judiciário Dpto Administrativo

5. Lorena Maria Ribeiro Maués - Assessor Judiciário Dpto Administrativo

6. Antônio Carlos Malcher Freire - Chefe Dpto Administrativo

7. Marcos Ramos de Oliveira - Chefe Dpto Doe Informação

1.5- Há voluntários atuando no gabinete e/ou secretaria?
( ) SIM ( X ) NÃO

Identificar:

1.6- Caso positivo, quem autorizou a atuação dos voluntários?
( ) Diretor do Fórum
( ) Juiz da Unidade Judiciária
( ) Diretor de Secretaria

1.7- Promotor de Justiça
Nome: Armando Brasil Teixeira

( X ) Vinculado ( ) Designado

1.8- Defensor Público

Nome: Fábio Pires Namekata

( ) Vinculado ( X ) Designado

1.9- Complementações / sugestões / observações:

Considerações do Juiz Corregedor:

O Diretor de Secretaria relatou estar enfrentando dificuldades, em
decorrência da diminuição do contingente de servidores, pois quatro
militares cedidos foram retirados das atividades de Secretaria, em
cumprimento à Resolução 148 do CNJ, sendo substituídos apenas por um
servidor concursado nomeado pelo E.TJE/PA.

Portanto, Ç&FjjfipdS%^teSsa^^ solicitando a
nomeação de' màís"~servidores, no mínimo dois, para que os trabalhos da
secretaria não sejam prejudicados.

SUGIRO que seja ©JJMãft;©:&Jli^#ênlfã ^isH^KÜ

2 • INSTALAÇÕES DA UNIDADE JUDICIARIA

2.1- Visão geral (espaço, mobiliário e equipamento de informática^^
anexando fotos)

( ) SATISFATÓRIO ( X ) INSATISFATÓRIO
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Justificar:

A secretaria funciona em uma única sala, que embora seja ampla, não é suficiente ao
desenvolvimento das atividades judiciárias, necessitando de ampliação. Registre-se que o
espaço para o arquivamento de feitos se encontra dividido entre a própria secretaria e sala
em separado, pois nesta não há espaço para todos.

2.2- Com que freqüência há interrupção do serviço em razão de
problemas técnicos nos equipamentos de informática?

( X ) Diariamente ( ) Semanalmente ( ) Mensalmente
Especifique os problemas: O Sistema Libra, a partir de uma determinada
hora, apresenta problemas de travamento e lentidão.

2.3 - As instalações possuem rampa e/ou elevador para a circulação
de deficientes físicos?

( ) SIM ( X ) NÃO

2.4- As instalações apresentam deficiências em relação a segurança do Fórum?
( ) SIM ( X ) NÃO

Justificar:

2.5 - As instalações possuem guarda judiciária?
( ) SIM ( X ) NÃO

2.5.1 - Caso positivo, quem desempenha a função de guarda judiciário?
Justificar:

2.6- As instalações contam com o apoio da Polícia Militar?
( X ) SIM ( ) NÃO

De que forma? Os militares que se encontram à disposição deste Órgão desenvolvem
atividade de segurança

2.7- Complementações / sugestões / observações:

Considerações do Juiz Corregedor:

Há um prédio anexo já destinado à ampliação das instalações, com projeto elaborado pelo
Setor de Engenharia do TJE/PA, aguardando disponibilização orçamentária e financeira
para a sua realização.

^©E^ll;M!f^iS^ da precariedade das instalações,
especialmente da Secretaria que se encontra no porão do prédio, não sendo adequada
para o bom funcionamento da mesma.

3 - SECRETARIA JUDICIAL

3.1 - DA ORGANIZAÇÃO

3.1.1- O estado de conservação dos processos e pastas é:
(X ) BOM ( ) REGULAR ( ) RUIM
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Justificar:

3.1.2 - Os documentos e pastas são guardados/arquivados, observando-
se critérios adequados a rápida localização?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.1.3 - Os processos estão adequadamente registrados com Tramitação
Interna/LIBRA de forma a facilitar sua localização?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.1.4- Como é organizada a separação dos processos?
( ) por tipo de ação;
(X ) por tipo de movimentação (por exemplo: aguarda realização de

audiência, aguarda expedição de mandado ou ofício, etc);
( ) outro

Justificar:

3.1.5- É observado o andamento prioritário dos processos e
procedimentos de natureza urgente ou os determinados pelo juiz no
cumprimento dos expedientes (conclusão e expedições em geral)?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.1.6- Em caso positivo preencher, com numerai crescente, a ordem de
prioridade:

(5) iniciais;
( 8) por determinação do juiz
( 4) pedidos de liminares e de antecipação de tutela;
( 9) com audiência ou praça/leilão designados:
( ) idoso; (não há ocorrência)
( ) processos de competência da Vara da Infância e

Juventude; (não há ocorrência)
( ) ações de alimentos; (não há ocorrência)
(1) réu preso;
(3) mandado de segurança, habeas corpus e habeas data;
(2) alvará de soltura;
(7) por ordem cronológica
(6) por ordem de antigüidade do processo;
( ) outro

Provimento n° 12/2008/CRMB

Art. 1o - Os magistrados deverão obedecer a ordem de antigüidade dos feitos para a
realização dos atos processuais de sua competência (despachos, decisões e
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sentenças), exceto nos casos de:
I - pessoas privadas de liberdade;
II - apreciação de pedido de tutelas de urgências (medidas cautelares e antecipações de
tutela);
III - feitos que gozem de prioridade legal na tramitação (idosos, crianças e adolescentes,
etc);
IV - pessoa portadora de: neoplasia maligna, esclerose múltipla, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, doença de Alzheimer, nefropatia
grave, hepatopatia grave, síndrome da imunodeficiência adquirida ou qualquer outra doença
grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída após o início do processo.
V - pessoa portadora de deficiência nos termos do Decreto Presidencial N° 5.296 - de 2 de
dezembro de 2004;
VI - pessoa portadora de moléstia ou debilidade profissional incapacitante, decorrentes de
acidente

de trabalho ou de trânsito;
VII - processos de repercussão e clamor social;
VIII - ações que envolvam litígios sobre direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos;
IX - processos que receberão o despacho inicial.

Especifique:

3.1.7- São identificados os processos que possuem prioridade legal para
facilitar a tramitação?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.1.8- Existem expedientes recebidos e não respondidos?
( ) SIM (X )NÃO

Justificar:

3.1.9- Os termos produzidos pela Secretaria são corretamente
preenchidos e assinados (certidões, conclusões, vista, juntada,
numeração de fls., etc.)?

( ) SIM (X )NÃO

Justificar: Observou-se a existência em alguns processos de folhas não numeradas e
rubricadas.

3.1.10- Existem modelos previamente estabelecidos para a produção de
documentos comuns a Unidade Judicial?

( X )SIM ( )NÃO
Justificar:

3.1.11- O local para guarda dos autos arquivados é adequadq, com,
identificação e fácil localização?



Justificar:

3.1.12- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

1- Adequar-se ao Provimento n° 012/2008-CJRMB que trata da prioridade dos feitos.
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( X ) SIM ( )NÃO

3.2 • DAS ATIVIDADES DOS SERVIDORES

3.2.1- Como é feita a divisão de tarefas entre os servidores?

( X) Por expediente (por exemplo: o servidor X realiza a expedição de
mandados e de cartas precatórias, o Y faz publicações, e assim por
diante);
( ) Obedecendo a numeração processual, ou seja, cada servidor se
responsabiliza pela realização de todo o expediente de um processo
(por exemplo: o servidor Z fica responsável pelos processos cuja
numeração termina em 2 e 4...);
( ) outro;

Identificar:

3.2.2- Como é suprida a ausência de servidor para a realização das
tarefas a ele atribuídas?

( ) por designação de outro
( X ) por distribuição das tarefas entre os demais servidores
( ) outro

Identificar:

3.2.3 - Os servidores/funcionários da secretaria e os estagiários
possuem e utilizam senha individual para acessar o LIBRA/SUE?

( X )SIM ( )NÃO
Justificar:

3.2.4 - Há necessidade de realização de treinamento/qualificação
específico para servidores?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.2.5- Complementações / sugestões / observações:

3.3 - DO ATENDIMENTO AO PUBLICO
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3.3.1- Os idosos e os portadores de necessidades especiais recebem
atendimento prioritário?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.3.2- São observadas as restrições legais quanto às ações que tramitam
em segredo de justiça?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.3.3- Há servidor designado para atendimento ao público?
( X )SIM ( )NÃÒ

Justificar:

3.3.4- Quando os autos de um determinado processo não são localizados
imediatamente na secretaria, qual o prazo informado para o retorno do
interessado?

( X ) 1 dia
( ) 7 dias
( ) 15 dias
( ) Outro

3.3.5- Os servidores atendem as partes sem advogados?
( X ) SIM ( )NÃO

3.3.6- Complementações / sugestões / observações:

3.4 - DA AUTUAÇÃO

3.4.1- As iniciais são autuadas no prazo de 24 horas?
( X )SIM ( )NÃO

Justificar em caso negativo, informando o tempo médio de autuação:

3.4.2- Número de iniciais pendentes de autuação?

3.4.3- A Secretaria procede a complementação, manutenção e
atualização da qualificação das partes e advogados, no LIBRA/SUE?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.4.4- No caso dos processos de natureza penal está sendo efetuado o registro com a
informação da filiação, conforme o caso, dos sujeitos passivos dos feitos, além dos
demais dados de qualificação?

( X ) SIM ( ) NÃO
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Justificar:

>>

3.4.5- Há identificação visual nas capas dos processos visando
agilidade e prioridade aos procedimentos, tais como "segredo de
justiça", "réu preso" e outras de maior relevância?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.4.6- Complementações / sugestões / observações:

3.5 - JUNTADA DE PETIÇÕES/OFÍCIOS

3.5.1- A juntada de petições e expedientes (ofícios, memorandos, etc) é
feita no prazo de 48horas?

( ) SIM ( X ) NÃO(informar o tempo médio de juntada e número de
petições pendentes)
Justificar: o Diretor de Secretaria relatou estar enfrentando dificuldades, em decorrência da
diminuição do contingente de servidores, pois quatro militares cedidos foram retirados das
atividades de Secretaria, em cumprimento à Resolução 148 do CNJ, sendo substituídos
apenas por um servidor concursado nomeado pelo E.TJE/PA.

O tempo médio de juntada: 06 dias e número de petições pendentes fora do prazo: 50
(conferidas manualmente pelo Diretor de Secretaria), sendo que o sistema LIBRA
aponta mais de 600 (seiscentas) petições pendentes de juntada.

3.5.2- É realizada a triagem das urgências pelo Diretor de Secretaria,
para a efetiva prestação jurisdicional?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.5.3- Alertado pelo sistema LIBRA sobre a pendência de juntada de
petições, o servidor efetiva imediatamente a juntada?

( ) SIM ( X ) NÃO
Justificar: o Diretor de Secretaria relatou estar enfrentando dificuldades, em decorrência da
diminuição do contingente de servidores, pois quatro militares cedidos foram retirados das
atividades de Secretaria, em cumprimento à Resolução 148 do CNJ, sendo substituídos
apenas por um servidor concursado nomeado pelo E.TJE/PA.

3.5.4- É observado o prazo de cinco dias para juntada dos documentos
originais quando as petições são recebidas na secretaria via fac-símile ou
outro similar?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.5.5- Complementações / sugestões / observações:
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Recomendações do Juiz Corregedor:

1- Recomenda-se que, quando alertado pelo sistema LIBRA sobre a pendência
de juntada de petições, o servidor efetive imediatamente a juntada;

2- Recomenda-se que seja revista a listagem de petições pendentes no
LIBRA a fim de que verifiquem se eventualmente há petições juntadas nos
autos que não foram efetivamente juntadas no sistema Libra.

3- Foi relatado ainda pelo Diretor de Secretarias que há várias pastas
contendo petições com protocolo no sistema LIBRA que se referem apenas a
Ofícios de apresentação de militares em audiências, as quais não são
efetivamente juntadas aos autos processuais. Diante de tais fatos SUGERE-
SE ao Juízo correicionado que tais petições não sejam protocoladas no
sistema, havendo apenas o controle nas referidas pastas. Caso o magistrado
entenda imprescindível tal protocolo, que não haja vinculação das referidas
petições aos respectivos processos.

3.6 - DA CARGA e DEVOLUÇÃO DE AUTOS

3.6.1- Existem processos fora da secretaria por prazo superior ao legal?
( X ) SIM (neste caso anexar relatório gerencial de processos não

devolvidos)
( )NÃO

Justificar:

ANEXO I- CORREGEDORIA DE POLÍCIA - PM/PA/JUSTIÇA MILITAR;
ANEXO II - QUARTEL DE ORIGEM;
ANEXO III - QUARTEL DE ORIGEM - CBM-PA/JUTIÇA MILITAR;
ANEXO IV- CARGA MP/ADVOGADO/DEFENSOR PÚBLICO;

3.6.2- O Diretor de Secretaria faz a análise mensal do relatório dos

processos com tramitação em aberto para terceiros a mais de 60 dias
(Provimento 01/2007-CJRMB, art. 17, § 3°)?

( X ) SIM ( ) NÃO
Art.17 - Todas as tramitações deverão ser recebidas pelo setor de destino,
evitando assim a existência de tramitações em aberto.
§3° - No caso previsto no parágrafo anterior, deverá a Secretaria gerar mensalmente
relatório analítico de todos os processos que se encontram há mais de 60 (sessenta) dias
com tramitação em aberto para terceiros, informando, inclusive, a data em que o movimento
foi realizado.

Identificar:

Há processos com tramitação externa com prazo superior à 60 dias.

3.6.3- Qual o meio de cobrança utilizado?
( ) via publicação;
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( ) busca e apreensão, caso a mera publicação não surta efeitos;
( ) pessoalmente;
( X ) informal (telefone, e-mail, pessoalmente...)
( ) outro

3.6.4- Nos processos com vista a terceiros, a carga é feita:
( ) em livro;
( X ) no LIBRA/SUE;
( ) no LIBRA/SUE e no livro;
( ) eventualmente, o advogado ou estagiário retira os autos da

Secretaria sem a devida carga.
Justificar:

3.6.5 - Está sendo observada a habilitação nos autos no momento da
retirada dos mesmos da Secretaria?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.6.6- O Advogado faz carga do processo fora do prazo de vista?
( X ) SIM ( )NÃO

Justificar:

3.6.7- A carga para fotocópia é realizada:
( ) retendo-se a carteira da OAB do advogado ou estagiário;
( ) retendo-se a carteira de identidade da parte ou terceiro
interessado;
( ) em livro;
( X ) no LIBRA/SUE;
( ) no LIBRA/SUE e no livro;
( ) outro:

Identificar:

3.6.8- Processos na fase de cumprimento de diligência são retirados em
carga?

( X )SIM ( )NÃO
Justificar:

3.6.9- O conteúdo dos autos dos processos é conferido por ocasião da
devolução?

(X )SIM ( )NÂO
Justificar:

3.6.10- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

1- Recomenda-se que no primeiro dia útil de cada mês, o Sr. Diretor de Secretaria retire o
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relatório dos processos com carga, para que identifique os que se encontrem fora do prazo
e faça a devida cobrança.

3.7 - AUDIÊNCIAS

3.7.1- Todas as audiências designadas são cadastradas e
ACOMPANHADAS pela Secretaria no sistema LIBRA/SUE, observado o
enquadramento dos tipos de audiência?

( ) SIM ( X ) NÃO
Justificar:

ANEXO V - RELATÓRIO DE PAUTAS DE AUDIÊNCIA NÃO ACOMPANHADAS NO
PERÍODO DE 1/06/2013A26/03/2014;

3.7.2- Nos termos de depoimentos, as testemunhas e declarantes são
devidamente qualificados?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.7.3- Nas audiências de oitiva dos réus é realizada a correta e
inequívoca qualificação?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.7.4- Realizada a qualificação completa do réu com o registro do
histórico da parte no LIBRA é alterado quando cabível?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.7.5- É feito o devido registro do motivo de não realização de audiência
no campo OBSERVAÇÃO do Sistema LIBRA?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.7.6- Quando há redesignação de audiência, qual o tempo médio para
que a mesma seja efetivamente realizada?
Informar e justificar: O tempo médio para as audiências redesignadas efetivamente
ocorrerem é de 3 (três) meses

3.7.7- Quantas audiências são marcadas por dia e para que mês/ano a
última audiência foi marcada?

Justificar:

São realizadas audiências diariamente, de 2a a 6a feira e o Juiz Titular deste
Foro se encontra respondendo sozinho e cumulativamente pelos cargovs d<
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Juiz Titular e Juiz Substituto da JME/PA há mais de 15 anos.

V7

A pauta de audiências já está para maio de 2015, sendo informado pelo
Diretor de Secretaria que quando se trata de réu preso as audiências são
encaixadas na pauta regular com uma antecedência de em média 20 (vinte)
dias.

3.7.8- - Complementações / sugestões / observações:

3.8 - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

3.8.1- Todos os atos processuais são lançados no Sistema LIBRA/SUE?
( X ) SIM ( )NÃO

Justificar:

3.8.2- O apensamento de autos é devidamente lançado no LIBRA/SUE?
( X ) SIM ( ) NÃO

Justificar:

3.8.3- Não havendo mais possibilidade de tramitação dos autos
apensados, estes recebem a devida baixa do sistema?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.8.4- Os autos são feitos conclusos no prazo de 24 horas?
( ) SIM (X )NÃO

Justificar: o Diretor de Secretaria relatou estar enfrentando dificuldades, em decorrência da
diminuição do contingente de servidores, pois quatro militares cedidos foram retirados das
atividades de Secretaria, em cumprimento à Resolução 148 do CNJ, sendo substituídos
apenas por um servidor concursado nomeado pelo E.TJE/PA.

3.8.5- O cadastramento dos despachos, decisões e sentenças é efetuado
no sistema pelo:

( X ) Gabinete do Juiz ( ) Secretaria
Outro:

3.8.6- Existem processos cujas páginas não estejam devidamente
rubricadas e assinadas, inclusive os apensos?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar: o Diretor de Secretaria relatou estar enfrentando dificuldades, em decorrência da
diminuição do contingente de servidores, pois quatro militares cedidos foram retirados das
atividades de Secretaria, em cumprimento à Resolução 148 do CNJ, sendo substituídos
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apenas por um servidor concursado nomeado pelo ETJE/PA.

3.8.7- Identificar 10 processos para confirmação da resposta do item
3.8.6

N° do Processo

0000347-

44.2006.814.0200

0000451-

94.2010.814.0200

0000544-

23.2011.814.0200

0000621-

27.2014.814.0200

0000288-

51.2009.814.0200

0000353-

46.2009.814.0200

Situação observada

Páginas
numeradas

rubricadas.

Páginas
numeradas

rubricadas.

Páginas
rubricadas.

Páginas
numeradas

rubricadas.

Páginas
rubricadas.

Páginas
rubricadas.

nao

e

nao

e

nao

nao

e

nao

nao

Providência Adotada

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a

V
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omissão seja corrigida
imediatamente.

0000520-

29.2010.814.0200

Páginas não
numeradas e

rubricadas.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

0000579-

90.2005.814.0200

Páginas numeradas e
rubricadas.

Não há recomendações.

0000084-

36.2011.814.0200

Páginas numeradas e
rubricadas.

Não há recomendações.

0000001-

15.2014.814.0200

Páginas não
numeradas e

rubricadas.

Determinar que todos os
servidores da Vara que
venham a manusear um

processo e percebam que
esteja sem numeração,
rubrica e assinatura, que a
omissão seja corrigida
imediatamente.

3.8.8- A Secretaria realiza o cadastro de todas as movimentações
internas do processo através do módulo de tramitação interna?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.9- A Secretaria dispõe no LIBRA/SUE de tabela de locais internos,
visando a otimização de espaço físico e agilidade na localização dos
processos?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.10- Quando há substituição do magistrado, é realizada a troca dos
nomes no Sistema LIBRA para a correta identificação do prolator da
sentença/decisão/despacho?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.8.11 - Como se dá o controle dos presos provisórios? (Resolução n°
66/2009-CNJ) - Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina o
acompanhamento, pelos juizes e tribunais, dos procedimentos relativos à
decretação e ao controle dos casos de prisão provisória.

Justificar: Através de relatórios emitidos pelo Sistema LIBRA e das Audiências

3.8.12- A Secretaria

provisórios?
Judicial mantém lista atualizada
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( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

ANEXO X - RELATÓRIO DE PRESOS PROVISÓRIOS;

A

3.8.13- Os mandados de prisão são cadastrados no Sistema LIBRA /SUE
obedecendo ao Provimento 01/2007-CJRMB e no Banco Nacional de
Mandados de Prisão?(lnstitui a obrigatoriedade e estabelece procedimentos
de utilização do SAP XXI).

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

Não foi informado acerca da inclusão dos Mandados de Prisão no BNMP, os quais foram
expedidos antes da Resolução n° 137 do CNJ.

3.8.14- É informado no Sistema LIBRA a data da prisão e da soltura?
( X ) SIM ( ) NÃO

Justificar:

3.8.15- A fiança criminal é certificada nos autos e registrada em livro
próprio, em nome do afiançado e à disposição do juízo?

( ) SIM (X )NÃO
Justificar: Nos crimes militares, não é admitida fiança.

3.8.16- A Secretaria realiza a exclusão das partes considerando o
desmembramento dos autos?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.8.17- A sentença criminal transitada em julgado,
condenatória, é comunicada à Justiça Eleitoral?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

em caso de

3.8.18- A Secretaria certifica em separado o trânsito em julgado para a
acusação e defesa?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.8.19- Os dados completos da sentença são devidamente informados no
LIBRA, inclusive verificando se o enquadramento da denúncia foi
alterado, para a regular expedição da Guia de Execução da Pena?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:
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3.8.20- Concedida a liberdade provisória é exigida a freqüência mensal
do preso?

( ) SIM ( X ) NÃO
Justificar: Os réus que respondem a processo neste foro são militares estaduais e são
fiscalizados pelas unidades a que servem, inclusive, passado o período de sete dias de
ausência, é instaurado o processo de deserção.

3.8.21- Em caso afirmativo como é feito o controle
( ) por meio de caderneta
( ) por meio de assinatura em livro
( ) outro

Identificar: Prejudicado

3.8.22- Os atos processuais ordinatórios estão sendo devidamente
cadastrados?

( X ) SIM ( )NÂO
Justificar:

3.8.23- Exame de 10 processos
regularidade dos atos processuais)

por amostragem (quanto à

N.° do

processo

0000353-

46.2009.814.

0200

0001416-

04.2012.814.

0200

0000001-

15.2014.814.

0200

000001249-

2011.814.02

00

Data da

última

movimentaç
ão

07/03/2014

13/03/2014

17/03/2014

18/02/2014

Observações quanto ao exame

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.
Existem repetidas movimentações de
"juntada de documento", datada de
19/11/2013.

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.
Os documentos de n° 201400186724-64 e
201400290655-29, não estão juntados
fisicamente aos autos em que pese terem
sido juntados no sistema LIBRA.
Da análise processual, constataram-se

diversos documentos como: mandados de

citação, ofícios, certidões, que estão
fisicamente nos autos, porém não foram
produzidos no sistema LIBRA.

Há tramitações
conclusão".

internadas "aguardando
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0000088-

73.2011.814.

0200

25/02/2014

Há tramitações internadas "aguardando
conclusão".

Da análise processual, constataram-se
diversos documentos como: mandados de
citação, ofícios, certidões, que foram
produzidos pela Secretaria e não
cadastrados no LIBRA, bem como há ofícios
protocolados e que não estão juntados aos
autos.

0000520-

29.2010.814.

0200

25/03/2014

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.

Há tramitações externa "ao gabinete do
magistrado".
Há tramitação interna "aguardando
conclusão".

Da análise processual, constataram-se
diversos documentos como: mandados de
citação, ofícios, certidões, carta precatória
que foram produzidos pela Secretaria e não
cadastrados no LIBRA.

Há vários documentos protocolados no
sistema e que, não estão juntados aos
autos.

0000579-

90.2005.814.

0200

28.08.2013

Há tramitação interna "aguardando
conclusão".

Há certidões juntadas nos autos, porém que
não constam no sistema LIBRA.

0000084-

26.2011.814.

0200

24/03/2014

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.
Há tramitação interna "aguardando
conclusão".

Da análise processual, constataram-se
diversos documentos como: mandados de

citação, ofícios que foram produzidos pela
Secretaria e não cadastrados no LIBRA.

0001280-

07.2012.814.

0200

12/02/2014

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.

Há tramitação interna "aguardando
conclusão".

Da análise processual, constataram-se
diversos documentos como: mandados de
citação, ofícios que foram produzidos pela
Secretaria e não cadastrados no LIBRA.

0000393-

23.2012.814.

0200

24/03/2014

Alerta o sistema LIBRA que existem
petições pendentes de juntada.
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Há tramitação
conclusão".

interna "aguardando

3.8.24- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

1- Durante a correição verificou-se que a relação manual mantida pela Secretaria era
discrepante do relatório de presos provisórios do Sistema LIBRA., motivo pelo qual,
recomenda-se que o relatório de presos provisórios do Sistema LIBRA seja mantido
atualizado pela Secretaria.

2- Foi identificado durante a correição a existência de grande quantidade de Inquéritos
Policiais na secretaria aguardando remessa ao Ministério Público, diante de tal fato
recomenda-se que o Juízo elabore um cronograma de remessa dos referidos IPL*s ao
Ministério Público para que no prazo no prazo de 90 (noventa) dias não haja mais Inquéritos
em secretaria "aguardando remessa ao MP".

3- Recomenda-se a inclusão de todos os Mandados de Prisão em aberto no BNMP,
inclusive devendo ser revisado àqueles expedidos antes da vigência da Resolução 137 do
CNJ que regulamentou o referido Banco. Ressalta-se a importância da atualização da
situação dos mandados no sistema LIBRA, e automaticamente no Banco Nacional de
Mandados de Prisão.

3.9 • DA CARTA PRECATÓRIA

3.9.1- As cartas precatórias juntadas são devidamente lançadas no
Sistema LIBRA/SUE, informando sobre o seu cumprimento e a indicação
do Juízo Deprecado, de acordo com o disposto no art. 27, do Provimento
01/2007-CJRMB?

( X )SIM ( )NÃO
Art. 27 - As cartas precatórias devolvidas deverão ser registradas no módulo
Arquivamento/Reabertura de Processo através dos eventos devolução de carta com
cumprimento, devolução de carta sem cumprimento ou carta itinerante, preenchendo-se o
campo justificativa.
Justificar:

ANEXO VI - CONTROLE DE CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS;

3.9.2- Existem processos com Cartas Precatórias expedidas e ainda não
devolvidas e cujas reiterações devam ser feitas?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.9.3- Em caso afirmativo, identificar os processos, data de expedição e
o juízo deprecado e as medidas tomadas?
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N.° do processo
Data de

expedição
Juízo

deprecado
Medidas adotadas

0000053-

79.2012.814.0200
01/08/2013

Comarca de

Breves

Informação, dia
08/10/2013 que os autos
de carta precatória foram
remetidos ao Termo

Judiciário de Bagre.
Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de
Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta.

0000185-

44.2009.8140200
11/07/2013

Comarca de

Monte

Alegre/Pa

Até a presente data não
há devolução da carta
precatória, nem cobrança
anexada aos autos por
parte do Juízo
Deprecante.
Recomenda-se que a
mesma seja
imediatamente reiterada

pelo Diretor de
Secretaria.

0000968-

75.2005.8.14.020

0

11/07/2013

Comarca de

Novo

Progresso/PA

Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de
Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta.

0000317-

38.2008.8.14.020

0

11/10/2013
Comarca de

Marabá

Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta, ou devolução
da mesma.

Recomenda-se que a
mesma seja
imediatamente reiterada

pelo Diretor de
Secretaria.

0000531-

29.2008.814.0200
04/09/2013

Comarca de

Paragominas-
PA

Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de
Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta

0000413-

I 82.2010.8.14.020 19/08/2013
Comarca de

Tailândia -PA

Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de.
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0 Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta.

0000248-

30.2013.8.14.020

0

31/07/2013
Comarca de

Marabá-PA

Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de
Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta.

0000454-

49.2010.814.0200
03/05/2013

Comarca de

Santarém-PA

Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de
Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta.

0000636-

45.2004.8.14.020

0

26/03/2013

Tribunal de

Justiça do
Estado do

Amazonas

Em 17/12/2013, foi
expedido pelo Diretor de
Secretaria da Vara, ofício
de cobrança da referida
Carta Precatória.

Até a presente data não
há resposta.

3.9.4- Existem Cartas Precatórias recebidas e ainda não devolvidas,
com prazo excedido?

( ) SIM (X )NAO
Justificar:

3.9.5- Em caso afirmativo, identificar processos data de recebimento e o
juízo deprecante e as medidas tomadas?

PREJUDICADO

3.9.6- O Diretor de Secretaria solicita informação sobre a Carta
Precatória, transcorridos 30 dias da postagem?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar: Há um funcionário no setor de informática da auditoria militar que controla as
cartas precatórias através de uma planilha de excel.

3.9.7- Não ocorrendo o preparo em 30 dias, o Diretor de Secretaria
devolve ao juízo de origem identificando o motivo e o valor das custas
não pagas?

( ) SIM ( )NÃO

Justificar: PREJUDICADO. As ações penais militares são públicas incondicionad
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independendo de preparo.

3.9.8- Ocorrendo a devolução da Carta ao Juízo Deprecante por falta de
preparo, o Diretor de Secretaria comunica a distribuição para o
respectivo cancelamento?

( ) SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO.

3.9.9- Complementações / sugestões / observações:

Sugestões do Juiz Corregedor da RMB:

1-^líifclSiíÊegf^^ cópia
da tabela exposta no item 3.9.3 supra diante do lapso temporal decorrido desde o envio da
Carta Precatória e a não devolução da mesma, inclusive já tendo havido cobrança por parte
do Juízo deprecante.

3.10 - DOS PRAZOS

3.10.1- Os prazos para realização dos atos processuais a cargo da
Secretaria são cumpridos (art. 190, CPC)?

( ) SIM (X )NÃO
Art. 190 - Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas e executar os atos processuais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados:

I - da data em que houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi imposto pela lei;
II - da data em que tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz.
Parágrafo único - Ao receber os autos, certificará o serventuário o dia e a hora em que ficou
ciente da ordem, referida no n° II.
Justificar: o Diretor de Secretaria relatou estar enfrentando dificuldades, em decorrência da
diminuição do contingente de servidores, pois quatro militares cedidos foram retirados das
atividades de Secretaria, em cumprimento à Resolução 148 do CNJ, sendo substituídos
apenas por um servidor concursado nomeado pelo E.TJE/PA.

3.10.2- Com que freqüência os prazos vencidos são verificados pela
Secretaria?

( ) diariamente;
( ) semanalmente;
( ) quinzenalmente;
( ) mensalmente;
( X ) não existe forma regular;

Outro:

3.10.3- Quais os meios utilizados para verificação dos prazos:
( ) através do relatório de feitos paralisados há mais de 60 dias
( X ) pela simples conferência dos processos nos escaninhos,
( ) outro (especificar)
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Justificar:

3.10.4- Identificar 10 processos para a conferência dos prazos
N° do

Processo

0001280-

07.2012.8.14.0

200

0000393-

23.2012.8.14.0

200

0000434-

58.2010.3.

200

14.0

0000523-

47.2011.814.02

00

2011

3

3.015056-

0000621-

27.2014.8.

200

14.0

Prazo para o ato

Oficiar ao Comando Geral

da PMPA para que tome
providências cabíveis, no
sentido de viabilizar as

diligências requeridas pelo
Parquet. Após o inteiro
cumprimento que seja
encaminhadas a Cópia da
Inspeção do requerente
pela Junta item, bem como
Laudo Pericial.

Data do despacho
30/10/2013

Consta despacho, desde o
dia 19/03/14, do
representante do MP, no
sentido de que não tem
diligências a requerer
Foi designada audiência de
continuação para oitiva das
testemunhas que não
foram intimadas para o dia
22 de outubro de 2013.

Consta despacho, desde o
dia 19/03/14, do
representante do MP, no
sentido de que não tem
diligências a requerer

Considerando o trânsito em

julgado da decisão exarada
no recurso de Apelação , o
mesmo foi remetido ao Juiz

Militar da Capital e
recebido desde o dia
09/12/2013 sem estar

conclusos ao juiz.

Despacho determinando a
citação do réu, na pessoa
de seu representante legal,

Providência Adotada

Despacho pendente de
cumprimento até a presente
data. Recomenda-se o

cumprimento do mesmo

Recomenda-se que os autos
sejam de imediato conclusos
ao Juiz para providências
cabíveis.

Não há devolução da Carta
precatória, porém existe ofício
datado de 21 de março de
2014, preparado e anexado ao
rosto dos autos pendente de
assinatura do Diretor de

Secretaria. Recomenda-se que
o Sr. Diretor tome as

providências necessárias
imediatamente.

Recomenda-se que os autos
sejam de imediato conclusos
ao Juiz para providências
cabíveis.

Recomenda-se que os autos
sejam de imediato conclusos
ao Juiz para providências
cabíveis.

Diligência cumprida pelo Sr.
Oficial de Justiça no dia

07/03/2014.
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0000544-

23.2011.8.14.0

200

0000491-

47.2008.8.14.

200

0000451-

94.2010.8.14.0

200

Procuradoe

Estado,
18/02/2014.

Geral

datado

do

de

Em despacho datado de
05/02/2014 foi revogada a
Suspensão do processo
com base no art. 89, § 3°
da Lei 9099/95.

Foi determinada ainda a

citação dos acusados para
que, no prazo de 10 dias,
ofereçam resposta por
escrito.

Os acusados foram

regularmente citados no
dia 21/02/2014, e ate o
presente momento não foi
apresentada resposta.
Há pedido de autorização
ara viajar a serviço da
força Nacional de
Segurança Pública,
requerido pela advogada
do acusado no dia

23/02/2014. O MP

manifestou-se contrário ao

pedido desde o dia
19/02/14.

Também foi expedida carta
precatória no dia
12/12/2013, com a
finalidade de inquirir
testemunhas civis perante
o Juízo deprecado, no
prazo de 30 dias.A data da
autuação da referida carta
ocorreu no dia 25/02/2014.

No dia 20/02/2014 foram

notificados por meio de
Edital os advogados dos
acusados, de que os autos
em questão se
encontravam com vista

pelo prazo de 05 dias, para
requerer diligências, caso
desejem, de conformidade
com o art 427 do CPPM.

Ocorre que Até a presente
data não existe anexada

Recomenda-se que os autos
sejam de imediato conclusos
ao Juiz para providências
cabíveis.

Recomenda-se que os autos
sejam de imediato conclusos
ao Juiz para providências
cabíveis.

Apesar de anexo aos autos
doe. do Libra às fls 34, de
onde se nota o controle pelo
Diretor de Secretaria da Carta

precatória remetida,
recomenda-se o efetivo

controle da mesma para que
haja cobrança quando
necessária.

Recomenda-se que os autos
sejam de imediato conclusos
ao Juiz para providências
cabíveis.
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aos autos qualquer
manifestação por parte dos
advogados.

0000347-

442006.8.14.02

00

Segundo informações do
Juízo deprecado da Vara
única de Tucumã, a
audiência para a realização
da diligência deprecada foi
designada para o dia
28/11/2013, às 11hs e 20
min. Ocorre que até a
presente data não houve
mais qualquer informação
anexada aos autos por
parte do juízo deprecado
ou devolução da carta
cumprida.

Recomenda-se a cobrança da
mesma pelo Diretor de
Secretaria.

3.10.5- Complementações / sugestões / observações:

Recomendações do Juiz Corregedor:

Em obediência à determinação do CNJ, deve-se fazer conclusão dos autos ao magistrado
no prazo de 24 h, evitando a prática da pré-conclusão, bem como, deve-se dar vista dos
autos no prazo de 48 h aos órgãos competentes quando aptos para tanto. No que se refere
aos autos e inquérito policiais que estão aptos para a carga ao MP, tendo em vista a grande
quantidade existente, deve-se elaborar um cronograma de remessas para que, no prazo de
90 dias, não haja mais nenhum processo em secretaria aptos para carga por mais de 48 h.

3.11 • DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA E DOS MANDADOS

3.11.1- Os Oficiais de Justiça cumprem os mandados no prazo devido?
( ) Raramente ( ) Eventualmente ( x )

Freqüentemente

3.11.2- O Diretor de Secretaria intima os Oficiais de Justiça para a
restituição dos mandados devolvidos no prazo legal?

( ) SIM ( X ) NÃO
Justificar: Segundo o Diretor de Secretaria, não é necessário pois o Oficial vem cumprindo
regularmente os mandados.

3.11.3- Identificar os Oficiais de Justiça, os processos e as medidas
adotadas nos casos de retardamento da prestação jurisdicional em
razão do não cumprimento do mandado?

PREJUDICADO, em razão da resposta do item anterior.
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3.11.4- Está havendo retardamento da prestação jurisdicional por atraso
na devolução dos Avisos de Recebimento - AR no prazo?
( X ) Raramente ( ) Eventualmente ( ) Freqüentemente

3.11.5- É observada a expedição de mandados pelo Diretor de Secretaria
conforme previsão do Provimento 006/2006-CRMB? (Disciplina a prática
de atos de administração e de mero expediente sem caráter decisório
delegados pelo juízo).

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.11.6- Complementações / sugestões / observações:

Segundo informações da Secretaria, apesar de possuir apenas um oficial de justiça, o
mesmo cumpre todos os mandados tempestivamente.

3.12 - DAS ARMAS. DOS BENS MOVEIS E IMÓVEIS VINCULADOS A

PROCESSOS

3.12.1- Está sendo efetivamente cumprido o Provimento 06/2008-CJRMB?
(Dispõe sobre a destinação de armas de fogo e munições apreendidas em inquéritos
policiais, processos ou procedimentos criminais e dá outras providências).

( X )SIM ( )NÃO
Justificar:

ANEXO VII - RELATÓRIO DE BENS APREENDIDOS DO SISTEMA LIBRA;
ANEXO VIII - RELATÓRIO DE BENS APREENDIDOS DO SISTEMA DO CNJ;

3.12.2- Existe local seguro na Secretaria para guarda provisória de
armas e munições vinculadas a processo?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.12.3- Onde são recebidos os bens móveis apreendidos/penhorados?
( ) Distribuição
( X ) Secretaria
( ) Depósito Público
( ) Outro

3.12.4- A quem compete o depósito e a guarda dos bens móveis
apreendidos/penhorados?

( ) ao Diretor do Fórum
( X ) ao Diretor de Secretaria
( ) ao Depósito Público
( ) Outro

3.12.5- Quando o bem móvel é encaminhado ele é previamente
identificado de forma adequada?
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( X ) SIM ( )NAO

Justificar:

3.12.6- São devidamente inventariados no Sistema LIBRA/SUE e/ou em
livro próprio?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar: Os bens que se encontram sob a guarda deste Foro se encontram devidamente
cadastrados no Sistema de Bens do CNJ. Contudo, em relação ao Sistema LIBRA não
estão registrados em sua integralidade, sendo determinado ao Diretor de Secretaria que
proceda de imediato a complementação.

3.12.7- É feita anotação na contracapa dos autos acerca os bens móveis e
imóveis apreendidos/penhorados sob guarda?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.12.8- Onde é realizado o registro da destinação dada para os bens
móveis?

( X ) No LIBRA
( X ) Nos Autos
( ) Em livro próprio
( X ) Outro: Cadastro Nacional de Bens- CNJ

3.12.9- As armas de fogo, acessórios e/ou munições aprendidos estão
sendo submetidos a exame pericial?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.12.10- Qual o número de processos paralisados aguardando laudo
pericial?

Justificar apresentando relatório:

3.12.11- Quais providências são adotadas diante do atraso injustificável
de retorno do laudo pericial?
Providência adotada: Reiteração do exame, mediante ofício

3.12.12- Foram observados Inquéritos Policiais, procedimentos ou
processos criminais arquivados sem a devida destinação de armas e
objetos apreendidos?

( X ) SIM ( ) NÃO
Justificar: Observou-se a existência de 04 (quatro) processos que já foram arquivados e
que os bens ainda se encontram neste foro.

3.12.13- Em caso positivo, identifique?
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N.° do processo

2002.009.2.0000

0-11

2002.008.2.0000

0-70

2002.009200033

12

2002.010200058

78

Arma/Objeto
vinculado

11 peças de radio
HT, marca
Motorola.

01 placa de
motocicleta

JTG 1521

02 identidades

funcionais

01 gabinete AXT 03
baias cor preta e

cinza.

Observação

Recomenda-se que sejam
desarquivados os autos para
verificação se houve ou não a
destinação dos objetos apreendidos.
Em caso positivo que sejam os objetos
encaminhados ao destino, inclusive
devendo ser procedida a baixa no
sistema LIBRA. Em caso negativo, que
sejam os autos encaminhados á
apreciação judicial para providências
cabíveis.

Recomenda-se que sejam
desarquivados os autos para
verificação se houve ou não a
destinação dos objetos apreendidos.
Em caso positivo que sejam os objetos
encaminhados ao destino, inclusive
devendo ser procedida a baixa no
sistema LIBRA. Em caso negativo, que
sejam os autos encaminhados á
apreciação judicial para providências
cabíveis.

Recomenda-se que sejam
desarquivados os autos para
verificação se houve ou não a
destinação dos objetos apreendidos.
Em caso positivo que sejam os objetos
encaminhados ao destino, inclusive
devendo ser procedida a baixa no
sistema LIBRA. Em caso negativo, que
sejam os autos encaminhados á
apreciação judicial para providências
cabíveis.

Recomenda-se que sejam
desarquivados os autos para
verificação se houve ou não a
destinação dos objetos apreendidos.
Em caso positivo que sejam os objetos
encaminhados ao destino, inclusive
devendo ser procedida a baixa no
sistema LIBRA. Em caso negativo, que
sejam os autos encaminhados á
apreciação judicial para providências
cabíveis.
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3.12.14- Que medidas são adotadas quando os
apreendidos/penhorados são de fácil deterioração?

iy

bens

A restituição é realizada tão logo não sejam mais necessários ao processo. No entanto, não
tem ocorrido a apreensão de bens de fácil deterioração.

3.12.15- Está sendo observada a Resolução 12/2001-GP(Conta Única)
quanto a destinação de pecúnia? (Dá nova redação ao art. 2o da
Resolução 002/97-GP).

( X ) SIM ( ) NÃO
Resolução 002/97-GP - Art. 2o - Determinar que os valores recebidos pelos
Cartórios nos processos judiciais em curso, sejam imediatamente recolhidos
às Agências do Banco do Estado do Pará S/A - BANPARÁ, em conta
especial nos nomes das partes ou interessados, a qual somente será
movimentada por exclusiva ordem do juiz do feito correspondente.
Justificar:

3.12.16- Após a realização do Leilão, é feita a baixa no LIBRA?
( ) SIM ( ) NÃO

Justificar: PREJUDICADO. Não houve ocorrência até o momento da realização de Leilão.

3.12.17- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a vinculação
de bens móveis ou imóveis a processos)

N.° do

processo

Data da

última

movimentaç
ão

Observações quanto ao exame

0000271-

49.2008.814.020

0

25/02/2014 Consta nos autos, ofício de envio dos bens
apreendidos à Justiça Militar (pg. 79).

Consta da pag. 80 certidão da Diretora de
Secretaria da JME/PA (pg. 80).

Ofício (fl. 198) encaminhando CD-R, marca
DOTCOM e DVD-R, para o Centro de Perícias
Renato Chaves.

Termo de restituição da pistola marca Taurus,
calibre (fl.219).
Laudo pericial n° 23/2011, (fl. 258/267).

Consta no Sistema LIBRA que foi devolvida a
arma à Polícia Militar.

0003773-

20.2013.814.020

I o

06/12/2013

Certidão de fls. 109, relatando que os
aparelhos celulares apreendidos estão em



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Secretaria.

O bem está cadastrado no CNJ, porém não
consta cadastrado no sistema Libra

0000302-

40.2006.814.020

0

17/02/2014 Consta cadastrado no CNJ, 4 (quatro) notas
de cem reais.

Recomenda o depósito dos valores, na conta
do juízo.

0000604-

30.2010.8.14.02

00

Carabina modelo

Micro Gail. 30,
n° serie

00113080, dois
estojos e uma
munição

12/03/2014

Consta nos autos, às fls 88, ofício
de encaminhamento do objeto e do Laudo
Pericial.

Às fls 47 consta cetidão do Diretor
de Secretaria, referente ao recebimento
do laudo pericial e recebimento do
objeto, informando ainda sobre o registro
no Sistema SAP.

No cadastro do Libra consta

informação de que a arma foi devolvida à
polícia Militar em 21 de outubro de 2013.

Consta devolução da arma às fls.
29 dos autos, pelo Diretor de Sacretaria.

Recomenda-se informar no sistema

do CNJ sobre a devolução da arma.

0000014-

53.2010.8.14.02

00

23/10/2013 Consta Laudo Pericial às fls. 42

referente a 01 (um) estojo deflagrado
marca CBC, calibre, 40 S&W e 01 (uma)
camisa de projétil de arma de fogo
calibre, 40.

Da leitura dos autos, consta que
tais objetos nunca chegaram em
secretaria e que os mesmos vem sendo
cobrados por meio de ofícios em anexo
(Ofício n° 0073, de 21.01.2013, Ofício
n° 457/2013, de 01 de março de 2013 e
Ofício n° 1314/2013, de 28 de maio de
2013, objetivando tomar conhecimento
sobre a destinação dada aos referidos
objetos.

Das fls.48 às fls. 57 dos autos

consta does. referentes às providências
tomadas para saber sobre possível
extravio dos objetos acima enumerados.

*******************

Ofício de encaminhamento da

Corregedoria Geral da PM-PA (of. N°
025;/12-CorCPC) às fls. 30, de 01 pistola
Taurus, Modelo PT940-série SZH-83423,
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0000604-

30.2010.8.14.02

00

Carabina modelo

Micro Gail. 30,
n° serie

00113080, dois
estojos e uma
munição

0000014-

53.2010.8.14.02

00

12/03/2014

23/10/2013

RP-3618, e uma pistola Taurus Modelo
PT940, Série STK-93642, RP-043, com
um carregador cada uma.

OBS: Bem cadastrado no Sistema Libra

Consta nos autos, às fls 88, ofício
de encaminhamento do objeto e do Laudo
Pericial.

Às fls 47 consta cetidão do Diretor
de Secretaria, referente ao recebimento
do laudo pericial e recebimento do
objeto, informando ainda sobre o registro
no Sistema SAP.

No cadastro do Libra consta

informação de que a arma foi devolvida à
polícia Militar em 21 de outubro de 2013.

Consta devolução da arma às fls.
29 dos autos, pelo Diretor de Sacretaria.

Recomenda-se informar no sistema

do CNJ sobre a devolução da arma.

Consta Laudo Pericial às fls. 42

referente a 01 (um) estojo deflagrado
marca CBC, calibre, 40 S&W e 01 (uma)
camisa de projétil de arma de fogo
calibre, 40.

Da leitura dos autos, consta que
tais objetos nunca chegaram em
secretaria e que os mesmos vem sendo
cobrados por meio de ofícios em anexo
(Ofício n° 0073, de 21.01.2013, Ofício
n° 457/2013, de 01 de março de 2013 e
Ofício n° 1314/2013, de 28 de maio de
2013, objetivando tomar conhecimento
sobre a destinação dada aos referidos
objetos.

Das fls.48 às fls. 57 dos autos

consta does. referentes às providências
tomadas para saber sobre possível
extravio dos objetos acima enumerados.

*******************

Ofício de encaminhamento da

Corregedoria Geral da PM-PA (of. N°
025;/12-CorCPC) às fls. 30, de 01 pistola
Taurus, Modelo PT940-série SZH-83423,
RP-3618, e uma pistola Taurus Modelo
PT940, Série STK-93642, RP-043, com
um carregador cada uma.

OBS: Bem cadastrado no Sistema Libra.
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0000604-

30.2010.8.14.02

00

Carabina modelo

Micro Gail. 30,
n° serie

00113080, dois
estojos e uma
munição

0000014-

53.2010.8.14.02

00

12/03/2014

23/10/2013

Consta nos autos, às fls 88, ofício
de encaminhamento do objeto e do Laudo
Pericial.

Às fls 47 consta cetidão do Diretor
de Secretaria, referente ao recebimento
do laudo pericial e recebimento do
objeto, informando ainda sobre o registro
no Sistema SAP.

No cadastro do Libra consta

informação de que a arma foi devolvida à
polícia Militar em 21 de outubro de 2013.

Consta devolução da arma às fls.
29 dos autos, pelo Diretor de Sacretaria.

Recomenda-se informar no sistema

do CNJ sobre a devolução da arma.

Consta Laudo Pericial às fls. 42

referente a 01 (um) estojo deflagrado
marca CBC, calibre, 40 S&W e 01 (uma)
camisa de projétil de arma de fogo
calibre, 40.

Da leitura dos autos, consta que
tais objetos nunca chegaram em
secretaria e que os mesmos vem sendo
cobrados por meio de ofícios em anexo
(Ofício n° 0073, de 21.01.2013, Ofício
n° 457/2013, de 01 de março de 2013 e
Ofício n° 1314/2013, de 28 de maio de
2013, objetivando tomar conhecimento
sobre a destinação dada aos referidos
objetos.

Das fls.48 às fls. 57 dos autos

consta does. referentes às providências
tomadas para saber sobre possível
extravio dos objetos acima enumerados.

*******************

Ofício de encaminhamento da

Corregedoria Geral da PM-PA (of. N°
025;/12-CorCPC) às fls. 30, de 01 pistola
Taurus, Modelo PT940-série SZH-83423,
RP-3618, e uma pistola Taurus Modelo
PT940, Série STK-93642, RP-043, com
um carregador cada uma.

OBS: Bem cadastrado no Sistema Libra

3.12.18- Complementações / sugestões / observações:

7K

Segundo informações da Secretaria, apenas as armas são cadastradas no Sistema LIBRA e
os demais objetos são cadastrados apenas no sistema do CNJ.

Da análise dos processos, observou-se armas cuja destinação já foi feita sendo que não foi
informado no sistema do CNJ.
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Recomendações do Juiz Corregedor:

1- Recomenda-se que todos os bens apreendidos e encaminhados à auditoria militar
devem ser cadastrados tanto no sistema LIBRA, quanto no sistema do CNJ e no momento
da destinação do bem, deve haver informação da mesma nos referidos sistemas.

2- Recomenda-se que seja verificado a existência de processos arquivados cuja destinação
dos bens apreendidos não foi realizada - tanto fisicamente quanto nos sistemas - devendo
ser saneado tal situação, conforme apontado no item 3.12.13.

3.13 - DAS CUSTAS E DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS

3.13.1- Existem processos com depósito judicial?
( X ) SIM (anexar relatório) ( ) NÃO

Justificar:

ANEXO IX - RELATÓRIO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS;

3.13.2- É juntado aos autos o boleto, relatório e a conta do processo?
( ) Apenas o boleto
( ) Apenas a conta
( X ) Os dois
( ) Nenhum

3.13.3- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a regularidade
dos depósitos judiciais).

Data do

N.° do processo último Observações quanto ao exame
depósito

0026957- 31/01/2014 Depósito em conformidade com o

81.2013.814.0401 relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0004301- 31/01/2014 Depósito em conformidade com o

33.2013.814.0401 relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0022162- 31/01/2014 Depósito em conformidade com o

02.2013.814.0401 relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0000292- 19/02/2013 Depósito em conformidade com o

20.2011.814.0200 relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0020271- 19/02/2013 Depósito em conformidade com o

10.2012.814.0401 relatório.

Termo de abertura de conta e boleto
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consta dos autos.

0000489-

72.2011.814.0200

19/02/2013 Depósito em conformidade com o
relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0004352-

65.2013.814.0200

31/01/2014 Depósito em conformidade com o
relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0000726-

09.2011.814.0200

19/02/2013 Depósito em conformidade com o
relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0000586-

43.2009.814.0200

19/02/2013 Depósito em conformidade com o
relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0014637-

96.2013.814.0401

01/10/2013 Depósito em conformidade com o
relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

0000271-

49.2008.814.0200

19/02/2013 Depósito em conformidade com o
relatório.

Termo de abertura de conta e boleto

consta dos autos.

3.13.4- Nas ações cíveis, é feita
custas finais antes da sentença?

( ) SIM ( ) NÃO

a regular apuração e cobrança das

Justificar: PREJUDICADO. As ações cíveis em regra são beneficiárias de justiça gratuita.

3.13.5- Nas ações penais privadas, é observada a obrigatoriedade de
recolhimento de custas iniciais?

( ) SIM ( ) NÃO
Justificar: PREJUDICADO. As ações penais são públicas incondicionadas

3.13.6- Caso as custas finais não sejam pagas, é feita, pelo Diretor de
Secretaria a notificação pessoal para pagamento do débito? (art. 17,§ 2o,
da Lei Estadual n° 5.738/93)

( ) SIM ( )NÃO
Art. 17 - Os processos findos não poderão ser arquivados sem que o escrivão certifique nos
autos estarem integralmente pagas as custas e emolumentos devidos.
§ 1o - Ante o não pagamento de custas e emolumentos devidos ao Estado, o escrivão após
a fixação da multa pelo Juiz do Feito, fará extrair certidão em que sejam especificadas essas
parcelas para fins de inscrição do débito em dívida ativa.
§ 2o - Antes da extração da certidão referida no parágrafo anterior, o escrivão providenciará
a notificação pessoal do responsável para pagamento amigável do débito.
§ 3o - Não sendo pago o débito no prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação,
juntamente com cópia autêntica dos autos que lhe deu origem, a certidão extraída na forma
do § 1o será encaminhada à Procuradoria Geral da Fazenda Estadual para promover a
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inscrição em dívida ativa e a respectiva cobrança judicial.
Justificar: PREJUDICADO. As ações penais são públicas incondicionadas e as cíveis são
beneficiadas de justiça gratuita

3.13.7- Após notificação pessoal, persistindo o inadimplemento das
custas é emitida certidão para remessa à Procuradoria Geral da Fazenda
Estadual para inscrição em dívida ativa e a respectiva cobrança
judicial? (art. 17, §1° e § 3o, da Lei Estadual n° 5.738/93)

( ) SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO. As ações penais são públicas incondicionadas e as cíveis são
beneficiadas de justiça gratuita

3.13.8- A Coordenadoria de Arrecadação é informada da inscrição em
dívida ativa e a respectiva cobrança judicial?

( ) SIM ( )NÃO
Justificar: PREJUDICADO. As ações penais são públicas incondicionadas e as cíveis são
beneficiadas de justiça gratuita

3.13.9- Os procedimentos de Depósitos Judiciais estão sendo realizados
por meio do Sistema Informatizado de Depósito Judicial - SDJ?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.13.10- Como e em quanto tempo são encaminhadas as cópias dos
Alvarás de saque para Coordenadoria de Depósito Judicial para efeito
de liberação financeira?
Justificar: Até o momento, não houve casos.

3.13.11- Existem quantos processos com Depósitos Judiciais sem
movimentação a mais de três anos?
Relacione: Prejudicado

3.13.12- Está sendo observado o § 2o do Art. 2o da Lei Estadual
6.750/05?

( ) SIM ( )NÃO
Art. 2o- As contas bancárias de depósitos judiciais, inclusive as atualmente existentes,
adequar-se-ão à sistemática instituída nesta Lei, transformando-se em contas-controle da
Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça, devendo cada uma delas
receber o título genérico Comarcas/Depósitos Judiciais e demais elementos que a
identifiquem em relação ao feito.
§2°-Os saldos de todas as contas-controle e sem movimentação dos saldos há mais de três
anos, compreendendo o principal e os rendimentos financeiros, serão transferidos
permanentemente para a Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça,
constituindo-se receita pública, podendo ser aplicados pelo Poder Judiciário de
conformidade com a previsão orçamentária do Poder, em obras e programas que visem a
modernização do Judiciário.
Justificar: Segundo o Diretor de Secretaria, não existem depósitos com mais de 3 (três) anos
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3.13.13- Complementações / sugestões / observações:

3.14 - DA BAIXA. ARQUIVAMENTO E PESARQUIVAMENTO DE AUTOS

a

3.14.1- A baixa do processo, no Sistema LIBRA, nos casos do art. 12 do
Provimento 01/2007- CJRMB, é certificada ou identificada nos autos?

( ) SIM ( )NÃO
Art.12 - É vedada a baixa de feitos do Sistema de Acompanhamento Processual SAP XXI,
salvo por determinação do juiz competente, nos casos de duplicidade errônea de
distribuição e nas hipóteses legais.
Justificar:

3.14.2- Os feitos transitados em julgado são cadastrados nos
movimentos do LIBRA, discriminados pelo art. 25 do Provimento
01/2007-CJRMB?

( ) SIM ( ) NÃO
Art.25 - Todos os feitos de natureza cível ou criminal com trânsito em julgado,
deverão ter cadastrados os movimentos discriminados abaixo:

I - O cadastramento do ato judicial que determine o arquivamento do feito através do módulo
de Cadastro de Despacho.
II - O registro do arquivamento do feito, através do módulo de Arquivamento/Reabertura do
Processo.

III - O cadastramento no momento oportuno da Tramitação Externa com destino ao Setor de
Arquivo.
§1° - O arquivamento do feito deverá ser cadastrado pela Secretaria.
§2° - O arquivamento de um feito deverá refletir em todos os seus apensos.
Justificar:

3.14.3- Há recolhimento de custas sobre desarquivamento nos feitos
NÃO amparados pela assistência judiciária?

( ) SIM ( ) NÃO
Justificar: PREJUDICADO. As ações penais são públicas incondicionadas e as cíveis são
beneficiadas de justiça gratuita

3.14.4- Há local específico para guarda de autos enquanto permanecem
em secretaria aguardando a remessa ao setor competente?

( ) SIM ( ) NÃO
Identifique: ( ) Armário (X) Estante aberta

( ) Fora da secretária
( ) No chão

( ) Outro

3.14.5- Complementações / sugestões / observações:

3.15 • PUBLICAÇÃO
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3.15.1- A resenha para publicação é feita diariamente observando a
Resolução 06/2005-GP?(Estabelece normas para publicações no Diário da
Justiça e dá outras providências).

(X ) SIM ( ) NÃO
Justificar:

3.15.2- A conferência da publicação é realizada diariamente para a
expedição da certidão nos autos?

( X ) SIM ( )NÃO
Justificar:

3.15.3- Complementações / sugestões / observações:

3.16 - PROCESSOS EXTRAVIADOS

3.16.1- Foram verificados feitos extraviados?

( ) SIM ( X ) NÃO
Justificar:

3.16.2- Em caso positivo, identificar:

PREJUDICADO.

3.16.3- Quando comprovado o extravio, são adotadas medidas para a
restauração dos autos?

( ) De ofício ( ) Provocado
Justificar: PREJUDICADO

3.16.4- Complementações / sugestões / observações:

3.17 - METAS E DETERMINAÇÕES DO CNJ

3.17.1- (META 02/2009) - identificar os processos judiciais mais antigos
e adotar medidas concretas para o julgamento de todos os distribuídos
até 31.12.2005 (em 1o grau, 2o grau e tribunais superiores).

OBS: A Secretaria informou que meta 02/2009 foi devidamente cumprida.

3.17.2- (META 02/2010) - Julgar todos os processos de conhecimento
distribuídos (em 1o grau, 2o grau e tribunais superiores) até 31.12.2006
e, quanto aos processos trabalhistas, eleitorais, militares e da
competência do tribunal do Júri, até 31 de dezembro de 2007.

Processos de conhecimento distribuídos até 31.12.2006,
347
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Processos de conhecimento distribuídos até 31.12.2006 e já
julgados.

347

Processos da competência do tribunal do Júri distribuídos até
31.12.2007.

0

Processos da competência do tribunal do Júri distribuídos até
31.12.2007 e já julgados.

0

OBS: Embora conste do quadro acima a informação de que o número de
processos distribuídos até 31.12.2006 é igual ao número dos que foram
julgados, observa-se do e-mail encaminhado pelo Diretor de Secretaria
(Anexo XIV) que resta ainda pendente de julgamento o processo de n°
0000672-87.2004.814.0020.

3.17.3- (META 03/2010) - Reduzir em pelo menos 10% o acervo de
processos na fase de cumprimento ou de execução e, em 20%, o acervo
de execuções fiscais (referência: acervo em 31 de dezembro de 2009).

Processos na fase de cumprimento ou de execução distribuídos
até 31.12.2009.

02

Processos na fase de cumprimento ou de execução distribuídos
até 31.12.2009 e já julgados.

02

Processos de execução fiscal distribuídos até 31.12.2009 0

Processos de execução fiscal distribuídos até 31.12.2009 e já
julgados.

0

3.17.4- (META 04/2014) - Identificar e julgar, até 31.12.2013, todas as
ações de Improbidade Administrativa e ações penais relacionadas a
crimes contra a Administração Pública distribuídas até 31.12.2011.

ANEXO XII - Lista de processos da referida Vara entregue pela Vara

3.16.4- Complementações / sugestões / observações:

ANEXO XIII - Listagem de processos encaminhada pela Informática acerca do cumprimento
das metas apontando ações penais em andamento. Instado a se manifestar o Diretor de
Secretaria da referida vara informou que na verdade tais processos já se encontram
julgados, com exceção ao de número 0000672-87.2004.814.0200, cuja denúncia só foi
oferecida pelo MPM em 15/12/2006 (ANEXO IX). Diante de tais fatos, RECOMENDO que
seja compatibilizada a situação dos referidos processos com o que consta do sistema
LIBRA, de modo que seja colocado no sistema a situação de "Julgado" em todos aqueles
que estão fisicamente nesta situação (julgado) para que não gere informações equivocadas
no sistema.

4 • DA EXECUÇÃO PENAL

4.1- Existem processos de execução sem guia de recolhimento expedida
pelo Juízo sentenciante?

( ) SIM ( X )NÃO
Justificar:
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4.2- Em caso afirmativo identifi

execução) e o apenado
car o processo (de conhecimento e

N.° do

processo

Conhecimento

N° do processo
execução

Apenado

4.3- Estão sendo expedidas as guias de internamento ou de tratamento
ambulatorial no caso de cumprimento de medida de segurança?

( ) SIM ( X) NÃO
Justificar: No caso específico da Justiça Militar, é expedido mandado de ordem e de ofício
de internação para os Comandantes Gerais das Corporações procederem o internamento
no hospital de Custódia

4.4- Existem processos de execução sem atestado de pena a cumprir?
( ) SIM ( )NÃO

Justificar: Prejudicado

4.5- Em caso afirmativo identificar o processo

N.° do

processo

Conhecimento

N° do processo
execução

Medida adotada

4.6- Existem processos de execução sem guia de internamento ou de
tratamento ambulatorial no caso de cumprimento de medida de
segurança?

( ) SIM (X )NÃO
Justificar:

4.7 a 4.16 - Prejudicados em razão da competência da Unidade Judicial

4.17- Complementações / sugestões / observações:

Observações do Juiz Corregedor:

1- Durante a correição foi constatado que a Justiça Militar do Pará vem executando as
penas e medidas alternativas por ela aplicadas, inclusive sendo informado que as entidades
que se encontram cadastradas para receberem as penas alternativas apenas recebem a
doação, sendo que o controle do cumprimento é realizado pela Secretaria Judicial.
2 - A execução penal do preso provisório ou definitivo, quando recolhido a estabelecimento
sujeito à jurisdição ordinária, é de competência das Varas de Execução Penal, enquanto que
a execução das penas e medidas alternativas à prisão devem ser processadas pelas Varas
com competência para a Execução de Penas e Medidas Alternativas, de acordo de suas
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respectivas circunscrições. Portanto, o Sr. Diretor de Secretaria deve encaminhar a devida
guia de execução (provisória ou definitiva) para a Vara competente para processar a
execução das penas privativas de liberdade e das penas e medidas alternativas à prisão.

5- INFÂNCIA E JUVENTUDE - PREJUDICADO

6 - JUIZADOS ESPECIAIS - PREJUDICADO

7 - LIVROS/PASTAS CLASSIFICADORAS OBRIGATÓRIOS

7.1 - SECRETARIAS - CÍVEIS E CRIMINAIS:

LIVROS / PASTAS OBRIGATÓRIAS

Registro de Sentenças
Carga e Descarga
Registro de Correição
Pastas Classificadoras (ofícios expedidos, recebidos)
Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem
Carga de Mandados

7.2 - SECRETARIAS CÍVEIS: Prejudicado

7.3- SECRETARIAS CRIMINAIS:

LIVROS

Registro de Processos Suspensos
Registro de Fianças
Alistamento e Sorteio de Jurados

Atas das Sessões Preparatórias do Júri
Atas das Sessões do Júri

Registro de Suspensão de Pena <
Condicional

Registro de Freqüência dos Réus

UTILIZADO

SIM NÃO
X

X

X

X

X

X

UTILIZADO

SIM NÃO

Livramento

7.4 - SECRETARIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE: Prejudicado

7.5- Existem outros livros utilizados pela Secretaria?
( ) SIM ( ) NÃO

Identificar:

7.6- O estado de conservação dos livros é:
( ) Bom ( ) Regular

7.7- Complementações / sugestões / observações:

8 - ESTATÍSTICAS:

( ) Ruim
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Total de processos constantes do sistema informatizado 3007

Total dos processos em andamento conferidos manualmente 2306

Total dos processos que ingressaram no último ano - 2013 340

Total de Processos que ingressaram no ano em curso - 2014

Ações
25

Procedi

mentos

316

Total de processos fora da Secretaria/gabinete
Gab

303

Div. 832

Processos conclusos para sentença 0

Processos conclusos para despacho 04

Sentenças com resolução de mérito prolatadas no último ano
civil (inclusive acordos e transações homologados)-2013

282

Sentenças sem resolução de mérito prolatadas no último ano
civil. - 2013

08

Despachos interlocutórios prolatados no último ano. - 2013 696

Despachos de expediente prolatados no último ano. - 2013 877

Sentenças com resolução de mérito prolatadas no ano em
curso (inclusive acordos e transações homologados)- 2014

49

Sentenças sem resolução de mérito prolatadas no ano em
curso. 2014

0

Despachos interlocutórios prolatados no ano em curso.-2014 85

Despachos de expediente prolatados no ano em curso.-2014 174

Total de Audiências designadas no último ano-2013 443

Total de Audiências designadas no ano em curso-2014 76

Total de Audiências realizadas no último ano-2013 376

Total de Audiências realizadas no ano em curso-2014 65

Total de pessoas ouvidas em audiências no último ano civil -
2013

848

Total de pessoas ouvidas em audiências no ano em curso -2014 104

índice de produtividade do Juízo no último ao civil (divisão do
número de sentenças proferidas pelo número de processos
distribuídos no período)

0,85

índice de produtividade do Juízo no ano em curso (divisão do
número de sentenças proferidas pelo número de processos
distribuídos no período)

1,96

*RELATORIOS ESTATISTIOS ENTREGUES PELA UNIDADE JUDICIAL, QUE
SUBISIDIAM A TABELA ACIMA.

9 - CORREICÔES ANTERIORES

9.1- Identificar data da última correição realizada e seu responsável:
10 e 11/01/2014

9.2- Existem registros de recomendações na última correição realizada
no Juízo?

( X ) SIM ( ) NÃO

9.3- Em caso afirmativo as recomendações registradas foram
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cumpridas?
( ) SIM ( ) NÃO

9.4- Identifique as recomendações não cumpridas e quais as
providências tomadas?

Recomendação / Providência:

9.5- É cumprido o art. 11 do Provimento 004/2001-CGJ? (Regula as
Correições realizadas nas comarcas do Estado).

( X ) SIM ( ) NÃO
Art. 11 - Anualmente, nos primeiros dias do mês de dezembro, o Juiz
realizará a Correição Ordinária em sua Comarca ou Vara, observando o
seguinte:
Justificar:

9.6- Complementações / sugestões / observações:

10 - SUGESTÕES GERAIS

Observou-se que esta Unidade Judiciária detêm sete servidores (elencados às fls. 2/3) que
exercem atividades administrativas, tendo em vista que ela mantêm autonomia financeira
dentro da concepção de que era uma justiça à parte. Deste modo, além de deter previsão
orçamentária própria, eles executam toda a parte administrativa, como por exemplo,
confeccionam a folha de pagamento, realizam licitação para a contratação de produtos e
serviços, prestam contas aos órgãos competentes, etc.
Com a reforma do Poder Judiciário (EC n° 45/2004), ficou claro que o juízo militar é exercido
pelos juizes de Direito de 1o grau, sendo que, no nosso caso, o TJPA é quem exerce a
jurisdição de segundo grau. Em outras palavras, vê-se que seria de bom alvitre que o TJPA
estudasse a situação atual que se encontra o juízo militar em face da reforma da
Constituição e da nossa realidade local. Uma das propostas que, desde já apontamos para
estudo, é a possibilidade do TJPA absorver a parte da execução administrativa (confecção
de folha de pagamento, realização de licitação, prestação de contas, etc.) que vem sendo
elaborado pelos sete servidores acima indicados. Desta sorte, o juízo militar manteria sua
autonomia orçamentária e financeira, no entanto, apenas solicitaria a realização das
despesas nas rubricas prevista no orçamento, sendo que toda a execução dos atos
administrativos ficariam a cargo do TJPA, tal como ocorre com a Escola Superior de
Magistratura e até mesmo com as Corregedorias de Justiças em alguns casos. Com isso os
servidores que estão atualmente desempenhando atividade administrativa no Juízo militar
poderiam, respeitadas as atribuições de seus cargos, serem deslocados para atividades
relacionadas ao gabinete e à Secretaria que, como já foi enfatizado acima, encontra-se
seriamente comprometida face à saída de quatro militares que trabalhavam dentro da
secretaria, não tendo havido a reposição dos mesmos. Deste modo, os funcionários da
Justiça Militar trabalhariam basicamente na atividade fim da unidade, eis que a parte
administrativa seria desenvolvida pelo corpo de funcionários deste TJPA que já está
preparado para isso.
Assim, SUGIRO que o Exm°. Des. Corregedor averigue a possibilidade de propor à
Presidência a constituição de grupo de trabalho, que envolva os diversos setores deste
Tribunal (Secretaria de Administração, de Planejamento, de Gestão de Pessoas, etc.) para
que realize o estudo acima apontado.
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Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta
Constituição.

§ 1o - A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de
organização judiciaria de iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2o - Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da
legitimação para agir a um único órgão.

I-32—A loi ostadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal do Justiça, a Justiça Militar
estadual, constituída, om primoiro grau, poloo Conselhos do Justiça o, om segundo, polo próprio
Tribunal de Justiça, ou por Tribunal do Justiça Militar nos Estados em que o ofetivo da polícia militar
seja superior a vinte mil intograntos.

§ 3o A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juizes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em
segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que
o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação dada pela Emenda Constitucional n°
45. de 2004)

f-42—Compoto o Justiça Militar estadual processar o julgar os policiais militares e bombeiros

do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.

§ 4o Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes
militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda
do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Redação dada pela Emenda
Constitucional n° 45. de 2004)

§ 5o Compete aos juizes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes
militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao
Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes
militares. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004)

§ 6o O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do
processo. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004)

11 - RECOMENDAÇÕES DA CORREIÇÃO
* Deverão ser registrados prazos para o cumprimento das recomendações
expostas.

As recomendações foram feitas nos itens próprios de cada tópico, sendo que, exceto
aquelas em que houve a determinação para imediato cumprimento, devem ser cumpridas no
prazo de 60 (sessenta) dias.
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12 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS:

Os documentos anexos já foram referenciados nos respectivos tópicos.

Belém, 02 de junho de 2014

CHARLE^WENEZES BARROS
Juiz Responsável pela Correição

.ORENA RAMOS DO VALE

SECRETARIA DACORREIÇÃO

GISSÂNETRA M.7MC LOBATO

ANALISTA JURÍDICA
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